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NOTÍCIAS STF 

 

Conheça os principais instrumentos jurídicos para análise 

constitucional de leis e normas no Supremo 

 

O papel mais relevante do Supremo Tribunal Federal (STF) no sistema de equilíbrio 

entre os três Poderes da República é o de responsável pela verificação da conformidade das leis e dos atos 

normativos com a Constituição da República. Por meio do chamado controle concentrado, a Corte pode 
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declarar a inconstitucionalidade ou a constitucionalidade de normas, o descumprimento de preceito 

fundamental previsto na Carta de 1988 e a omissão na criação de norma que torne efetiva regra constitucional. 

 

Os instrumentos processuais que viabilizam o controle concentrado são as Ações Diretas de 

Inconstitucionalidade (ADIs), as Ações Declaratórias de Constitucionalidade (ADCs), as Ações Diretas de 

Inconstitucionalidade por Omissão (ADOs) e as Arguições de Descumprimento de Preceito Fundamental 

(ADPFs). Com exceção da ADO, regulamentada em 2009, as outras três classes processuais contam com 

mais de 20 anos de existência. 

 

Conformidade 

 

A ADI e a ADC estão previstas na Constituição de 1988 (artigos 102 e 103) e são regulamentadas pela Lei 

9.868/1999 (Lei das ADIs). A ADI é utilizada para questionar leis ou atos normativos federais ou estaduais que 

violam a Carta Magna. No caso da ADC, o objeto de questionamento são apenas as leis ou os atos normativos 

federais. 

 

Lacuna 

 

A ADPF foi regulamentada em 1999, por meio da Lei 9.882/1999. Essa classe processual foi criada para evitar 

ou reparar lesão a preceito fundamental resultante de ato do Poder Público (União, Estados, Distrito Federal e 

Municípios) – entre eles os anteriores à promulgação do atual texto constitucional. Ou seja, a ADPF supre uma 

lacuna deixada pela ADI, que somente pode ser ajuizada contra lei ou atos normativos, federais ou estaduais, 

que entraram em vigor em data posterior à promulgação da Carta de 1988. 

 

Omissão 

 

A ADO, por sua vez, tem como objetivo analisar a possível omissão na criação de norma para tornar efetiva 

uma regra constitucional. Essa classe processual está regulamentada pela Lei 9.868/1999, em capítulo 

acrescido à norma em 2009 pela Lei 12.063/2009. 

 

Esses quatro instrumentos jurídicos ampliaram consideravelmente as competências do Supremo em matéria 

de controle concentrado de constitucionalidade, garantindo à Corte influência determinante nos destinos do 

país. 

 

Quem pode ajuizar 

 

Para que um tema constitucional seja examinado originalmente pelo STF, é necessário que seja ajuizada uma 

ação. Até a Constituição de 1988, apenas o procurador-geral da República podia apresentar representação a 

respeito da constitucionalidade de ato normativo federal ou estadual. Com a nova Constituição, essa 



competência foi ampliada para admitir a propositura de ADI por grupo maior de instituições. A mesma amplitude 

foi estendida à ADC a partir de 1993, por meio da Emenda Constitucional 3. 

 

Com a ampliação, além do procurador-geral da República, as ADIs, ADCs e ADPFs podem ser apresentadas 

pelo presidente da República, pelas mesas do Senado Federal e da Câmara dos Deputados, pelas Casas 

legislativas e pelos governadores dos estados e do Distrito Federal, pelo Conselho Federal da Ordem dos 

Advogados do Brasil, pelos partidos políticos com representação no Congresso Nacional, pelas confederações 

sindicais e pelas entidades de classe de âmbito nacional. 

 

Uma vez proposta uma dessas ações, não será mais admitida a desistência do pedido, em razão do princípio 

da indisponibilidade do interesse público. 

 

Julgamento 

 

A análise do mérito de uma ação constitucional só pode ser iniciada no Plenário do STF com a presença de 

pelo menos oito ministros. Entretanto, bastam seis votos para que seja declarada a constitucionalidade ou a 

inconstitucionalidade de uma norma. 

 

O julgamento dessas ações diz respeito a uma norma específica (controle concentrado), e não a uma situação 

concreta que envolva determinadas pessoas (controle difuso). Por isso, a decisão do STF vale para todos os 

cidadãos e tem efeito vinculante, ou seja, deve ser observada pelos Poderes Judiciário e Executivo e, no âmbito 

administrativo, o Legislativo. 

 

Modulação 

 

Em regra, a decisão em ações de controle concentrado tem efeito retroativo à edição da norma. Mas, com 

base no artigo 27 da Lei das ADIs, o STF pode, por razões de segurança jurídica ou de excepcional interesse 

social, restringir os efeitos da decisão ou determinar que ela só tenha eficácia ao fim de todos os recursos 

(trânsito em julgado) ou de outro momento a ser fixado. É a chamada modulação dos efeitos, que exige o voto 

de 2/3 da composição Plenária (oito ministros). 

 

Plenário Virtual e processo eletrônico 

 

Em 2019, o STF decidiu que medidas cautelares em ações de controle concentrado podem ser julgadas em 

ambiente virtual. O objetivo é dar maior celeridade e eficiência aos julgamentos. A proposta foi regulamentada 

na Resolução 642, que também permite a análise em ambiente eletrônico de processos em que a matéria 

discutida tenha jurisprudência dominante no STF – incluindo, portanto, ações de controle concentrado. Desde 

2006, por meio da Resolução 417, todos os atos e peças referentes às ADIs, ADCs, ADOs e ADPFs somente 

podem ser recebidas pelo STF por meio eletrônico. 

 



Rito abreviado 

 

O relator, em razão da relevância da matéria, poderá adotar procedimento mais célere para o julgamento da 

ação (conhecido como rito abreviado). Nesse caso, o prazo para informações é reduzido de 30 para 10 dias, 

e a Advocacia-Geral da União (AGU) e a Procuradoria-Geral da República (PGR) terão apenas cinco dias para 

opinar sobre o tema, de forma sucessiva. Por fim, o Plenário poderá julgar diretamente o mérito da ação, 

desconsiderando a análise do pedido de liminar. A aplicação do rito abreviado está prevista no artigo 12 da Lei 

das ADIs. 

 

Audiências públicas 

 

A fim de subsidiar os ministros no exame de temas complexos e multidisciplinares, a Lei das ADIs define que 

o relator pode designar a realização de audiência pública. O objetivo é ouvir depoimentos de pessoas com 

autoridade e experiência na matéria. 

 

A primeira audiência pública foi realizada no STF em 2007 pelo ministro Carlos Ayres Britto, então relator da 

ADI 3510, que tratava da Lei de Biossegurança. No julgamento da ação, em 2008 o Plenário decidiu que as 

pesquisas com células-tronco embrionárias não violam o direito à vida nem a dignidade da pessoa humana. 

 

Veja a notícia no site 

 

Extinção de cobrança de direitos autorais em quarto de hotel e cabine de navio é alvo de nova 

ação 

 

A medida provisória que extinguiu a cobrança de direitos autorais sobre a execução de músicas em quartos de 

hotel e cabines de navios está sendo novamente questionada no Supremo Tribunal Federal (STF). Depois do 

Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil (OAB), o Escritório Central de Arrecadação e Distribuição 

(Ecad) questiona a MP 907/2019 por meio da Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 6307. Editada pelo 

presidente da República Jair Bolsonaro no fim de novembro do ano passado para impulsionar o turismo, a 

norma altera dispositivos da Lei 9.610/1998 para extinguir a cobrança de direitos autorais nesses ambientes. 

 

Segundo o Ecad, não estariam presentes os requisitos de relevância e urgência exigidos no artigo 62 da 

Constituição Federal para a edição de medida provisória. “O minúsculo significado econômico que os direitos 

autorais em causa representam sobre o valor das diárias revela também que não há urgência a justificar que 

se atalhe o processo legislativo ordinário, com a edição de uma medida provisória”, argumenta. 

 

O Ecad também aponta ofensa ao artigo 5º, inciso XXVII, do texto constitucional, que garante aos autores o 

direito exclusivo de utilização, publicação ou reprodução de suas obras. Segundo o autor da ADI, o 

estabelecimento hoteleiro cobra uma remuneração, e não há razão plausível para que os titulares dos direitos 

que são assim explorados deixem de ser remunerados por sua utilização. 
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A ADI foi distribuída por prevenção à ministra Rosa Weber. Há pedido de liminar para suspender a eficácia do 

artigo 1º da MP 907/2019 até o julgamento do mérito. 

 

Veja a notícia no site 

 

Fonte: STF     

 

 

 

NOTÍCIAS STJ 

 

Presidente do STJ autoriza divulgação do resultado do Sisu 

 

O presidente, ministro João Otávio de Noronha, deferiu um pedido da União para que o Ministério da Educação 

divulgue os resultados do Sistema de Seleção Unificada (Sisu). A divulgação estava suspensa por decisão do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região (TRF3), em razão de inconsistências na correção de quase seis mil 

provas do Exame Nacional do Ensino Médio (Enem) de 2019. 

 

A suspensão de liminar determinada pelo presidente do STJ tem validade até que o TRF3 julgue de forma 

definitiva a tutela cautelar interposta pela Defensoria Pública da União e a eventual ação civil pública 

subsequente.  

 

Para o ministro Noronha, a simples possibilidade de se reverem notas específicas do exame – inconsistências 

que, segundo os autos, já foram sanadas pelo MEC – não pode servir de justificativa para impossibilitar o 

acesso de milhares de pessoas a vagas já oferecidas e prejudicar o início das atividades acadêmicas nas 

instituições públicas e privadas no país.   

 

"Já são milhares os estudantes apreensivos, sem saber para qual curso foram selecionados e em qual 

instituição de ensino ingressarão. Suas famílias, obviamente, também estão ansiosas sem saber para onde 

seus filhos irão", afirmou o ministro Noronha.  

 

Falhas 

 

O Sisu é o sistema informatizado pelo qual instituições públicas de educação superior oferecem vagas a 

candidatos que fizeram as provas do Enem. Em 2020, mais de dois milhões de estudantes concorrem a 

237.128 vagas em instituições públicas de todos o país.  

 

O pedido liminar de suspensão da divulgação dos resultados do Sisu foi deferido inicialmente pelo juiz da 8ª 

Vara Cível Federal de São Paulo, após ação da Defensoria Pública da União que questiona o método de 
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correção utilizado pelo Enem no ano passado. Segundo a Defensoria, as falhas na correção podem atingir 

todos os candidatos e, consequentemente, prejudicar a lisura do Exame.  

 

Além da suspensão dos resultados do Sisu, o magistrado federal determinou que fosse comprovado que a 

revisão das notas das provas em que foram identificadas falhas foi considerada para a readequação das notas 

de todos os candidatos do Enem. 

 

A União e o Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira (Inep) interpuseram pedido 

de suspensão da liminar, mas o TRF3 manteve a restrição à divulgação dos resultados do Sisu por entender 

que os argumentos trazidos aos autos não demonstraram a adoção das providências necessárias ao 

reestabelecimento da transparência e da confiabilidade do Enem.  

 

Prejuízo ao sistema 

 

No pedido de suspensão de liminar dirigido ao STJ, a União e o Inep alegaram que a suspensão do cronograma 

do Sisu prejudica diretamente o planejamento educacional do país, já que afeta não só o Sistema de Seleção 

Unificada, mas também a condução dos demais programas destinados especialmente a estudantes de baixa 

renda, como o Programa Universidade para Todos (Prouni) e o Fundo de Financiamento Estudantil (FIES). Os 

processos seletivos específicos das universidades também seriam afetados com a medida.   

 

Além disso, União e Inep apontaram que os erros nos cartões-resposta do Enem correspondem a apenas 

0,15% do total de inscritos no Enem, e que já foram adotadas medidas para a correção dos gabaritos.  

 

Ano universitário 

 

O ministro João Otávio de Noronha afirmou que, de acordo com o cronograma educacional em vigor, de fato, 

a suspensão de qualquer fase do Sisu impacta não apenas a etapa que foi interrompida, mas as subsequentes, 

já que o sistema é interdependente. Por isso, explicou, a manutenção da suspensão pode impedir a 

organização e concretização do calendário acadêmico, ou até mesmo ter impactos no ano universitário.  

 

Com base nos documentos juntados aos autos, o ministro indicou, ainda, que as provas inicialmente corrigidas 

com o gabarito inadequado foram revisadas e já tiveram suas notas readequadas.  

 

"Ao que se percebe, a falha inicial foi prontamente sanada pela própria administração, sem que fosse 

necessária, inclusive, a atuação mediatória ou corretiva do Judiciário ou dos órgãos de defesa da sociedade", 

apontou Noronha ao suspender a decisão liminar do TRF3 e autorizar a divulgação dos resultados do Sisu. 

 

Veja a notícia no site 
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Ministro Noronha suspende pagamento de créditos trabalhistas de mais de R$5 milhões contra 

empresa em recuperação judicial 

 

Para preservar o plano de recuperação e impedir a decretação de falência, o ministro João Otávio de Noronha, 

presidente, deferiu pedido de tutela de urgência apresentado pela Biofast Medicina e Saúde Ltda. para sustar 

ordem do Tribunal de Justiça de São Paulo (TJSP) para pagamento de créditos trabalhistas que superam o 

valor de R$5 milhões.    

 

A decisão do TJSP foi proferida em análise de recurso contra decisão que homologou o plano de recuperação 

judicial da Biofast. Por considerar ter havido violação de normas protetivas dos direitos dos trabalhadores, o 

tribunal anulou cláusula que disciplinava o pagamento aos credores trabalhistas no prazo de 360 dias a contar 

da homologação judicial do plano. 

 

Segundo o TJSP, o marco inicial de um ano para pagamento dos credores trabalhistas previsto no artigo 54 

da Lei de Recuperação Judicial não é contado a partir da homologação do plano, mas sim do fim do prazo de 

180 dias de suspensão das demandas contra o devedor – conhecido como stay period (artigo 6º, parágrafo 

4º, da LRF). 

 

Assim, após anular parcialmente a plano de recuperação, o TJSP determinou a quitação integral dos valores 

trabalhistas no prazo de 30 dias, sob pena de conversão da recuperação judicial em falência.  

 

No pedido de tutela provisória, a Biofast buscou a concessão de efeito suspensivo ao recurso especial 

submetido ao STJ, sob a alegação de que era curto e ilegal o prazo de pagamento de 30 dias fixado pela corte 

paulista. Além disso, segundo a empresa, eventual pagamento dos créditos trabalhistas neste momento da 

recuperação traria risco grave e irreversível de falência da companhia.  

 

Prorrogação possível 

 

Em análise do pedido liminar, o ministro João Otávio de Noronha apontou que a Segunda Seção do STJ 

reconheceu, no julgamento do CC 159.480, ser possível a prorrogação do prazo de suspensão do stay period 

nos casos em que a dilação seja necessária para não frustrar o plano de recuperação da empresa.  

 

"Ademais, está preenchido o requisito do periculum in mora, consubstanciado na proximidade do fim do prazo 

de 30 dias estabelecido pelo Tribunal de origem para pagamento integral dos créditos trabalhistas, sob pena 

de convolação da recuperação judicial em falência", afirmou o ministro. 

 

Dessa forma, ao atribuir efeito suspensivo ao recurso, o presidente do STJ sustou a ordem de pagamento dos 

créditos trabalhistas – restabelecendo, neste ponto específico, a decisão de primeira instância que homologou 

o plano de recuperação judicial.  
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A ação terá seguimento no STJ, sob relatoria do ministro Paulo de Tarso Sanseverino. 

 

Veja a notícia no site 

 

Negado pedido de liberdade de hacker acusado de envolvimento com quadrilha que desviava 

valores de contas bancárias 

 

O presidente, ministro João Otávio de Noronha, indeferiu liminar que pedia a liberdade de um hacker preso 

preventivamente, em setembro de 2018, no âmbito da Operação Open Doors II. A operação investiga uma 

quadrilha especializada em furtos por meio de fraude bancária. 

 

Segundo o Ministério Público (MP), o grupo ligava para as vítimas se fazendo passar por funcionário do banco, 

e solicitava informações para atualização de cadastro no internet banking – momento em que era feito o desvio 

de valores contidos na conta da vítima. 

 

No pedido de habeas corpus, a defesa do hacker afirmou que vários corréus foram soltos por decisão do STJ, 

sendo justificado o pedido de extensão para substituir a prisão preventiva por medidas cautelares diversas da 

prisão.  

 

A defesa alegou também excesso de prazo na medida e ausência de contemporaneidade dos fatos. 

 

Investigação complexa 

 

Segundo o ministro João Otávio de Noronha, as informações processuais indicam que o hacker não se 

encontra em situação equivalente à dos demais corréus, motivo pelo qual o pedido de extensão não é 

justificado.  

 

Além disso, o ministro citou trecho da decisão do Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro (TJRJ), que destacou 

a complexidade da operação como justificativa plausível para a manutenção da prisão preventiva. "Não 

subsistem as alegações de ausência de contemporaneidade e de excesso de prazo, uma vez que a situação 

retrata operação extremamente complexa, com dezenas de investigados", ressaltou o TJRJ.  

 

De acordo com o TJRJ, a denúncia foi instruída com elementos indiciários de crimes antecedentes e a prisão 

preventiva mantém-se fundamentada, tendo em conta a necessidade do recolhimento de dados que indiciam 

a autoria e a materialidade dos fatos investigados relacionados ao hacker. 

 

O presidente do STJ afirmou que o pedido feito pela defesa na liminar confunde-se com o próprio mérito, 

devendo ser analisado em momento oportuno, já que não há flagrante ilegalidade a ser sanada. 

 

No STJ, o feito seguirá tramitando sob a relatoria do ministro Jorge Mussi. 
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Veja a notícia no site 

 

Fonte: STJ     

 

 
 
JULGADOS INDICADOS 
 

 

0025529-48.2016.8.19.0004 

Rel. Des. Ricardo Rodrigues Cardozo 

j. 27.01.2020 e p. 28.01.2020 

 

Apelação cível. Insumos. Hipossuficiente. Obrigação de fazer ajuizada pelo apelado objetivando compelir os 

réus a custearem os insumos necessários à manutenção de sua saúde. 1-Carta Constitucional vigente 

assegura o direito à saúde, indistintamente. Trata-se de obrigação solidária entre Estado, Município e União. 

Portanto, o autor pode exigi-la de quaisquer das pessoas jurídicas de direito público anteriormente nominadas. 

Verbete nº65 desta Corte. A escassez de recursos não pode servir de obstáculo à pretensão autoral. 2-

Conforme já constou da fundamentação supra, o direito à saúde é assegurado pela CRFB. A população carente 

não pode ser penalizada e ficar privada dos tratamentos e remédios de que necessita quando não tem 

condições de adquiri-los. Com relação ao argumento de que a imposição da obrigação de fornecer 

medicamentos não padronizados pelo SUS, representaria direta violação aos artigos 19-M, I, 19-P, 19-Q e 19-

R da Lei nº 8.080/90, necessário destacar que prevalece a CRFB, que imputa ao Estado (lato senso) o dever 

de saúde a todos, razão pela qual não há que se cogitar de violação legal, seja sob o aspecto constitucional 

ou infraconstitucional. Recursos desprovidos. 

 

Íntegra do acórdão 

 

Fonte: EJURIS 

 

 
 

 

Importante: Os links podem sofrer alterações por serem extraídos de fonte original.      

Importante: Os links  altera por serem extraídos de fonte original. 

Diretoria-Geral de Comunicação e de Difusão do Conhecimento (DGCOM) 

Departamento de Gestão e de Disseminação do Conhecimento (DECCO) 

Serviço de Difusão dos Acervos do Conhecimento (SEDIF) 

Rua Dom Manuel, 29, 2º andar, sala 213 | Centro | Rio de Janeiro  
(21) 3133-2740 | (21) 3133-2742 | sedif@tjrj.jus.br 
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